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tr,q ÂSSÕEIAÇ.À.O E SEUS FII.{S

Aít" Ío - ü CLUBI GAUCHO {CGi, fundeejç em ? de fevereira de 'igÜ?, e uma

Assaçiação Civ!|. eüm pêrsonaiidaeie jurídica. sem Íins ir:eratívos, ç*nstituida legaimente üar

ten'ipc inci*tei'minad,:, ccm nurfiero ilimiiads de assaciadcs. usa e é ecnhecida scb a sigia de

"CG' e se iege pcr este esiatuta, compiementado pelc regii:iento lnternc e demais

regulamentes;

§ iu - E iepresentaca ativa e pagsivamente, judlc:al e e;<tragu,iicialmente peic Pi"es;'Cente

rl= i-lir"ai,^,r'i= Frrani '':''^'*..-*JLM,

§ Ê" - ü CG tem sua se'de na rua Bento Gcnçalves. gi5, nc i',4untcipia Ce Santo Angelo,

Estado d* Rio Grande dc §ui, com fcro nesta cúmarca.

§ 3'- Fica institui.da e fii;ai Ci do CG, iccai;za.de ne Rua Augustc Guai'rta, iC1 A nc

Municipio cle §anto Ângeio, Estado do Rio Grande eio Sui, euja ciencminação sei-á CLUBE

^ ^ 
r lnr^-ÉFt rtuUfiL, íUU) - . trUt UÂiViÊ'Ê§ iKtr;

§ 4o - A personatidade do CG é distinta da de seus associadcs, *s quais nãc respcndem

subsidiária ou sclrda;'iai'i''iente pel*s *br"igaçÕe= coi'riraidas pela Associaçãc.

§ 5" - A duração da Associaçãa e par píâzo indeterminado.

Ârt. 2" - C CG tern por objetivos principais e ccmplementares:

! - A pi'atica Ca educaçãc fisica e da despcrtc fci'mai e nac fcrmal. Ce nicic pi'ctissici'iai e

nãa profissional e iie pai'ticipaçãc,

l! - A fo;'r^naÇâo d€ arietas e pa:"at:etâs de modaircaies oiimp.icas e'ie ci'iâÇac naclonai:

ill - Reaiizar competições esportivas não p;'ofissicnais. de âmbita reqianai, estadual,

:":acic;'':ai .*u i:':ternaci+n*1. is+iadamefite cu em ccnj'*ritc coiil'cuti'es ass+ciaçÕes:

t'r! í\ r^^Àlvolvimenta de atividedes de cai'áter scelal, reci'eativo, cultural, educaeional,IY . \*J U€Uçí

^{.,;^^ ^ -tÃ i^,^-'

V - Realizar ou pei'mitii' a realizaçãc. sem fins lucr=tivos, de eventos quÊ agreguem

'",ai,cres c,;lturais pâi'a c CG cu para ã socieiade tai= ccm+: exc*siçâc Se aiies plásticas,

reuniÕes iiterárias, apresentaçÕes rie música ei-udita, congressos cientifiees. além de eutr-as

^ri.,in^l^^ ^;*:i^-^^'drivluiiue§ 5li i iiilál çb,

Vl - Propor.cionar aos assCIciados, tocal para a rea[izaçâc de i"euniÕe* scciais coi1iCI

casemei-ites, a niversá i"!4.â e cuir+s sii'n iia res :

Vll - Desenvclrrimenta da área rie bares, ianchcnetes e i"estaurante por autcgestãa ou de

5^.*^ +^r^^iF;-^.l^.

Vlll - Atuar como estipulante de seguros ccletivcs nas áreas da saúde e de vida;

!X - Atuei na prátice das r:":+dalidades de Tênis, l.lataçã+, Fute-bci, Baeq';ete e \ioiei e

*fins;

\c
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X - Prcpci"cicnai'aas associadcs escoiinhas de iniciação esportiva.

Farági'afc unico - ü Regirne;rto intei'nc estabelecerá a forrna de i"etriouição iinanceii'a cia

cessão de espaças ao CG

Âé +o ôrrãc obsei'vacias pci Dii'igentes e Canseiheii'os as seguintes direti'izes de

I - O CG pode pleitear incentivos flscais para o desenvoivimei":to e formaçâo de atietas e

^^-^+l^+^^ *^ Â*i^1.^ {^J^.^r ^^+^.l,,^l Â r+,,^,^ih^i'piiíaileid5t iu araíiullu içuÉr dl, u§iduudi u i iiL.ii iiulÉ-d;.

ll - §orân ",bsei'vados os pi'incípios gerais da Administração Pública. especialmente os

oi'incipics da legaii.Sade, impessoaiidade. moraiidaie, pubiici,iade, econom:cidade e eficiência:

lli - A adoçâo cie praticas de gestâo administrativa necessárias e suficientçs a c*ibii' a

obtençã.c, de forma i;''idiviCuai c'; c+ieti';a, cie be:':eficíc.s cu vantâEeils pessoais cm d*c,eri'ência

de parlicipação no precessc deçisório;
tl, A ^,,t^r;^;-.1=r{o nn ên.âi.í=ii---r- í.^^^i r^ -^r-!:-.^ r^ ^À:..:r^r^,s e das demonsti"acÕesiV - Ê1 ptiUiíüiuauÇ. rr\, úii'vÇiiqiri$iitU iib'vdi.'üU iei<ítullU UU iittviUdU§§ U lid§ UÇiiiuilbl.l( ,

íinanceiras da Associaçãc, incluindo-se as cer-iidões negatir,,as de debitos com o instituto

I'lacionai dc Segi.ir"o Sociai - INSS e ccm o FGTS, aiém de Cei"trdão Negativa 'ie Dêhitos

Trabalhistas - CNDT, a disposição para exame de qualquer associado;

ii Í-laa+inaaaa in+narai À^ .na,ri+ar{aa {inan^airnc À q+^',tôn^õ^ 41a âananrrnhrimnnt^ ri^4Y - UesiiíieÇAU iiitugícii iie ii=UUiidr.ivs iiiidíiu=llU§ ct iiictaiUlt,iildtj Ç su'JEDEitvululliiEi,'.'.-,'u'JJ

seus objetivos sociais;

vi - l"tanutenção de esci'itui'açáo ccrnpleta 0e suas i'eceitas e cespeses êi'n iivi'os

-^"^^+rr^^ r^^ crrillalidades que assegurern a respectiva exatidãc cam observâncie dasr=VESU(IU§ UdS tL

nci"rnas expectcas pelo eonselhc Fede;'al de Contabiiidade:

VÊl - Conserv-ação em baa crdem, pela praza de 5 ieincoi anes, cantado da data da

ei'ntssao, cs ,C,3cumêntos que coniproveni a origem Cê suas receitas e a efet;i,e.ção de suas

despesas, bem assii-n a !'ealização de quaisqi;er outi'os atos cu opei'açÕes que venhem a
*^-lifi^^- ^,,^ ^i+',aaÂ^ ^^+-;ú^^!^l'tir\jullludi DUd bltuclvciu vclrl Ililviiiqi,

Vill - Apresentação anual da Deelaraçãa de Rendimentos e informações ,ia Pessoa

Juridica, effi c'ciifcrmida.Se csi?j .3.iispssi.c €ín at* *a Seci'etaria da Receita Fe'Seiai.

lX - A ti'ansparêncla na gestãa, inclusive quanta aos dedos eecnômicos e financeircs,

ccnti'atos, pati"ccina.Jci"es, 'iireitcs de imagem, pi"opi"iedaie intelecti;ai e quaisqi;ei' cutics
aanaaána.d§lJçuILJD.

Y n ^rimaiiâ .de gestào dernoci'atica, atrâves da cbservância ce plincipios üêlizadci"es-n -,a FflIÉ!Ícz

r.. 
^ ^:*i^;^+-^^Ã^.

Yi 1\.i^-^ã^;^;Éô+rrrtônt^. â^ ^^É+.^ía oa^i+!' r\Á; -,'lUUUdU Uõ iiíüliú,iiÜlli.U> Ut; uuilllulg 5uúiúi. ,.\

Xll - A transparencia da gestãa da mcvirnentação de ,*ecu;^sos;

Xili - A. intensa ,'iscaiizaçâc intei'na Ce setci'es administi'ativcs. Íinanceiics ê opeiScicnais;

XIV - Â aiternâ*cia no exercício dos cargos de direção;
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prsdioÀs :u nÍotcns

xv - A aprovaçã* das p,'estaçÕes de contas anuais, precedldasê§/?#grtb? 
- *t

.. !.I -ÃáâÃih^ L!âÀÊ1.
vvr.vvrt rv

XH - §ome*te a Dir*tcria Exe*utiva tem a prercgativa de fazer invcstin'ient*s, melhcrias

e novas edlficaçces nas 'Cependências do CG, devencc soiicitar autoi'izaÇao cc Canseihc

DeiiberativoÍ i'iss tennes dc Artiga 47, Inciso Xlil.

Ârt. 40 - Ê veciado ao CG envoiver-sÊ em assuntos poiítico-partiejários, reiigioses e raciais.

CAPITUIÜ ii

üÜS ASSCCiADOS

sEçÂa i - DAS CATEGORIAS §E Â§§CeiAEC§

Ârt. 5' - São Associadrs ejo CG as pessüã-s que, sem ijistinÇã* eie naeiçnairdade, neie

ingressem Çomo tais, observadas as Íormaiidades previstas no pi-esente Lstetuto e no

Regimentc lnterno, 'drstribi;indo-se os Assoc;a'dos ilas seguintes categci';as:

a - Benemárita

t Cl'^^.i^*Árinu' I t uHi,=i,ürl(J

^ Í:)^*:,.1^rr - Í-\Etiti{lu

-l 
^ 

+i^+^

e - Atleta Contribuinte

i - Í-:.,'rn}:"ih: :i.-':la

g - Aspirante

h - !ndivi.§uai

: l^l;.,lJ. .^i II - ilrurvtuudi í

Â.+ *§ q*^ Associados Beneméritos àqueies que. tendo prestado reievantes seruiços aoê{ít. § - üdu
i^. ' i,-^-^ a ^^+^ T-i+, ,ia'vL:, iiéViCiii Jtl§ ú CsLt; i ÍiulU'

§ ,.o ^ ='luio de Benemerêneia será eonferidç mediante prccosta furidamçntada da§ | - \J Ílt

Eii'etoi'ia Execiitiva e apícvaÇâc pcr 2i 3 idcis teiÇüs) dc Ccnselhc Deliberaiiu':

§ 2" - O Tituic ,le Benemerência não exime seus portadares das cbrigaçÕes dos Cemais

Assacia.*.cs.

Art" 7" - São Associados Prapi'ietai'ios os possuidoi'es de um ou mais Títuics Patrii::onlais

c* eG

Parágrafo Único - As mensalicjaeies desta categoria serão fixadas peia Eiretoria

Exeçutiva * submetieias à api-ovaçãa da Conseiht Üeiiberativc.

;,*'t
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Ârt. 8o - São Assaciados Remidas cs já enquadradcs nesta categaria

cc pi'esente Éstatutc. üs asscclados Pi'cpi-letár'los e Conii'ibuintes que ja se;am âssociaccs do

Clube Gaucha atê a data cie api"avação desta aiteraçãc, qiiÊ tamptetai'em 42C iquatrccentas *

',,intêi mensalidades cages, ccntinuas cu nâc. Fica exttnta a cateEoria ce Assccie.Cc Remida

pâra o$ noves assaciacjos admititios a pai'ti;"de 08i0612021;

Ê áú r\^ ^Ã^G.iados Rennrdos gozai'âo de isençâo total das n'iensaiidades na fc;'ma deste§ I -LJrl1>:

Estatiito e do Regimentc li'iternc;
Ê âO í1^ 

^^-^^i^Á^^ 
t1^*iÀ^^ ^^/iôru +r^hFí^-ir ^^,,^ 'Ti+.,i^F ff ^+*!l* x^* n^rd^r^l=

§ aí- -'-rS i.1.SSUU;AüUS FI.eíiliürj5 PUUYííi LídÍlbitiil ÕUUU i ItUlu}, i- qiiil iiultldls. Du,,' i"jEtut:lsll;

os dii'eitos desta categoria;
Ê ?o Õri^ ^;^d^ A^^^^i^-l^r Dam,r{a^ ^n a}r!^!ô F^^^,,1.,!^-^^ -,{.^ Ti+,.i^ D^^^*À-'+^ r)^*in^
§ .Í- - õAü AiilUA Ê{SSOÇiAQCS rÍ,eíili{lüS ü5 iiiuilíU pU55UiüUíeS Ue tiiUiU DüiiuiiiUiliU ia.eilrruLr

Hereditái-io.

§ 4" - Ocoi'ren.dc ,c talecimento .dc Assoc;aCc ,iesta cateEcria o conjug€ scbieu:vente

permenecerá na mesmã eondição.

Â,rt. go - Sãa associadas Âtietas da CG. eomc membros inoividi.i*is eia inclusãc sociai.

.;^:^x^ l^ '-f ;r..t^ Tr^a-,Éà4iã! C1 ã^ ,ÉââÉ,1^^ ^^-^^i3,^-.---3^ n,r+ !^t^-*,-aJ^ ^^.^^é^Sem AqUiSiÇAü Ae ííiLiiÇ i-'Ali-lmüiliai, üAC írlSCtíiü5 ÊSiieuiÍ:ÇAítiúaile iiuíiruüttriiliriiLrur.r ç§iiuii.Ç. u

qua! for aprovado pela Drretaria Exeçutiva, padendo usar tcda a estrutura do CG, sem ônus,

Jr,ran+a 
^ ^^..^À^ 

ra aotiunr ranrncnnft^r{a n í'flUUiciiiic U ijUiiUUU EM LiUE ú§iicUl lÇulEtE,i(üllu1J lJ u\f.

Art. 9o{a} - São âssoc;adas Âtietas Cantribuintes os associad*s inciiviciuais que foi-am

COiiVICACCS pOi'Urn ÇepAi'IAmefiiü e, ApAS AíEUíiieíl'.4ÇAü íu;iUiilíiUtir.auli, saJu a-lPiiiuú'\.t\j5 L,çid

Diretor-ia fxecutiva, serfi a aquisiçãc do títuio patr-imonial, a fim de r-epresentar o CG em

evenics oiic;a;s pâgairdo mensaiida,ies reduziCas 'ditadas peia Diretoi'ia Executiva, 'iui"ante o

periocio Êrn que estiver representanda c üG.

Ârt. 9'{b} - Sãa Asscciados Cantribuintes os não-pcssuidores de Título Patrimoniai que

i^ia ^ *^^-^liãarlan nÀn +^^À^ Ái.niln + rrnla. ^ n^r r{c cn.am rrn*allanpagaiem iüia e íTleíl5eliueues, íiau t€íiuu uiietiu ci vutdi (, IiÇiii uE i:Ercrrr v(rrciLr(is.

§ 1' - O númerc de Associadcs desta câtâgoria riãc iloderá exceder a Z*aic ivinte por

^^Ê+^'\ ,{^ ^''',*^r^ i^ Annn+inriac l).^*"r^+^.i^^'Ceí;iU j íJU í iiji iii=i U Lre ,-.bbUU,slUUs r r uiJl I=i.íii iLjs'

§ 2' - O vaicr da ic!a, para ingi'essü nesta cãtegaria sei"á fixadü pela Diretcria Executiva,

devencc correspcítdei" a, no mexin'to, 50Õ,'o icinquei'ita par centoi e, il,c minlmo. a 25otL ivinte e

cinco por centÇ) do valar do Títulç FatrÍmenial;

§, ?o - Â m^*^^i;À^,{^ 4 ^^r ^a+a ^^+^ :j- l-- *^ *'*'*^'1i''/
r v ,. ,,,-.isailcece a ser pega por esie calegoi'ra se:'a acrescl,sa ce ir'c i'iliiiiíriü l3"zb

(vinte e einco por centoi e no máxiriio de 50% (cii"'i.quenta pcr centoi en'l reiação à do Associado

fa-^^-i^+À-;^.
r r vyr rv(qr rvt

§ 4" - O Associado Contribuinte ccm 5 (cinca) anüs de cantribuição, quites ccm a

+^^^"-^F'^ *^r^ ^rrqliirii'um tituic pati'imoniâi cüm 50rii (cinquenta pci c€ntoi üe,iescontc.tUbUUlriiti,, IJI-UV d

DAS
CAS
.RS

C
c\
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AÍt. 10 - Sâo Associados Aspirantes, os filhosiasi e enteados{as} de Associados

Proprietár'ios e Remi.dos Ativcs oi.i Licenciados.que, ac atingirem a iiade Ce 24 ii'inte e'qijâtíci

anos, tenham sua proposta de ingressc aceita peia Diretaria Executive.

§ 'l'- O,Associado podei'á permanecer nessa categoria atê a idade de 25 (vtnte e cinco)

^^^^ :^Àt. .^;.,^

§ 2" - O Associacio Aspii'ante e isento do pagamentc ce Joia;

§ 3o - O Asscciado Aspii'ante não poderá vatar Ê iiem ser vetado,

R ,io ^ ffi^naalidace oesta categ.cria ccri'espondcia a 2Syro (v;ntc c cincc pai'centc) ,ca
§ .Ê -.'1 t!ísl

fixada para c Associacic Proprietário;

i Eú ^ ^^sccia,Co desta categci'ia podei'a adquiíii 1 (um; Tituio Pati'imoniai peio valc;'.Ji, -\_,Gli

equivaiente a 25o/o (vinte e cinco por cento) da mesmo. Se cptai" pela categci'ia de Asscciado

Contribuir':te, fi+ará ise*t+ do pagamei':tc de ;aia;

§ 6n - Ao associado Aspii"ante não será aplicada a regra do §io do Att. i2;

Ârt. 11 - São Associados lndividuais, aqueies que pagarem as "ioias e ít*ensaiidades"

^^+^L^l^^;i^^ ^^l^ n'.^+^.i^ E.,a+r r+iun
E5iü'JEis'vlud§ l.jEid i-'ll Etui r'= i-ÂÜl,ullv6.

Ê to n *^nsalidade do Associado indiv"idual deverá ser na mínimo 40%{quai-enta por§ l--,aiilE

^^^+^\ ^ À^ 
^^^^^;^l^ 

l^d,..;..1.r^l l.í.leíiiüi. SUíiUíiUí A UU r{UbUvidUU iiiUlvl\judl i!

§ 2o - G pagamento da mensaiidade deverá ser efetuado sempre até o dia 10 de mês

cci'i"enteli'etei'ência. C nãc pagamentÊ in,ipe'Ctre o acesso às depencências dc CG.

§ 3o - Ceeia anc de contribuição dar-á direito a um ciesconto de'15% iquirrze pcr cento)

pai'a aqijisição de ui'n títi:lo Pat:"imoniai, iimitaco a 71"ta (setenta e cinco pci" cento) io uaioi"

..!^^^^ àia.,l^.

§ 4" - A desistência de adesã+ ec pianc, em qualqr:eã'ierÍ:pc +:* cii'cunstêi:cie, nêc *eré o

-riraiia À r{-.,+r,,^1C de vaic;.es paggs, Senclo que CS assoCiados que Sciicitarem desligamentouilEll.u d UEY'Jlu.!.d

r{n a,,arirn cn^ial nAO podefâC adei.il. AC mesmc planO nUn-'l períOdC infei"iOr a Ü5 (CinCO) anOStJLJ 'jüéUl U õ\.'irtct

contados apos â data dc pedidc cie desiigame*t*;

§ 5u - Pere ii-:g,'ese+ nest= categoiie deverá cumprir c §'':o do A;t. '12 do Estatuto Scciai,

§ Êo - O Asscciado lndividual pi'opcst*, i-nen+r de'18 anos somente será aceito Çcrn
§v

eutartzaÇâc dos pais cu responsâvers ieEais, e cori: autor:zaçâo ,le ,3ébitC eil1 ccnta coii'ente

bancái'ias das me*saiieiades;

§ ?o - Õs.a.ssocia.Cos !n,Ci',;iduais, não terâc iireito à insci"tçãc ,3e dependentes;

§ 8u - Aos Assecia,ios indi';iduais, não se aplica o clispasto no Artigo 17iai da Estatuto

ê ^ ^i^i

\'
ô

§ go - Os Associados lndividuais nãc paderão vctai'e nem ser .,rotedos nâs eieiçÕes da
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§' tS - C ternpo de contribuição nessa categoria nãc ccntará para

Aú ,.,1^ Eaía+,,+n Qaaial

Ârt. 11{*} - São Assoçiados lndividuais i, aqueies que pagârem âs "Jcies e !\âensaiiejacies"

^^r^L^r^^:J^^ ^^t^ fa.-^r^-,^ F,.^^..a..,^'"'Í 'L.,I;ielUi id LXUUUitVdvÇq9vvrvvtvgg Hv,(

§ to = Scmente paderão aderir à condição de ÂssociaCos lndividuais i. os fiihosias) e

entead,cs{as) de Assceiados, com mensãii'iade estipulada em 50% icinqLjenta por centc} da

mensalicj*de fixada parê ü Asscciado Praprietária;

§ 2o - C pagamentc da mensaiidacie de'.'c;'a sei efetuadc ser';'ip.i'c ate c cia i il oc n:ês

cori'entelrefei"ência. C não pagamento impedii'á o acesso às dependências do CG;

Ê ãO faA,I^ ^^^.1^ aan+rii.rrriaÂn aarÁ ri;r^i+^ 
^ !,rm Âannnnia Àn'ÍtrÜ2. ,^,';^-^ ^^r ^ônt^!§ ..1- - 'vaud iiíiU UU UUiitíluLjiÇiju L:dici Uiicltu d iiill uUbUUiiiu U<j lJ /u tqui'tzü iJU, Uúlitul

para aquisiçãa de um títulc Patrirnanial, limitada a 75oi* isetenta e cinca pcr centÕi ti,= tral,:i'

rla+c+ iiil rin'

§ 4o - A desistência da adesão ao planc, em quaiquer tempc cu circunstância, i''ião dará o
i.ya,+a Â,J^.ralrrn,:ia ja rr^la-na nnn.la 

^!!^ ^^ 
aanaa,aÀa^ ryrr^ â^1,^,+^.^l,* d^ôlt^4m^É+^uiígiiu a üevüiüçau ue vaiuíu5 íJduus. 5eííuu uue uu dssuuiduu> uutr ôurrvtrdieili uc§ltudiiieii.u

do quadro social nâa poderão ederii'âo mesmo Blano num periodo i;ir'ei'ici'a Ü5 icincai âilas

contadcs epos a data do pedido de üesligamento;

§ 5" - Quanda a Associade Titulai' i'esponsável peia adesão ao Associado lndividual I

^^i'^'+ã- .3+aii+amsnto ou to;' desiigado Cc quedi'o sociai da CG, poi' queiquei motivo. tei'a o§uíiuiidi uçllllvcll I i'

Associada individual i sua me;'isaiieiade reejustada. passandú â eílquadr*ar-se ne Categcrie de

^^^^^i^i^ 
r*-.li.,i-1.,^r ÂÊ^^-..axda ^^ ^ Ê aO ^la ^-+i*a 

4 4 ^ í;^^hda À'^*^*^^l^ .ia à.,^ +-^+^ ^ q
i\SSCCiAOO;n.Cii,i,JUAl, ODSei-vAriG'3-Se C S l' üt] J-.íLig() il e il'*iJílUU uisiJÇtrsiiuu uu'qLís irdtd u S

Eü ri.: Âr*inn 4 4'

* 
^J 

Â^^^^.aja r-..1i..i!.!^r r ^-^^ÂÂl^ r^ 4., /rÃ..^,+^\ ^*^^ ^^É^É.^§ 5" - U ASSOC|AOO iil.riviüu-Al ipi,Cp,JStO, men.ii",ce lu tcezoito) ai-ios scmenle sei'ec

âceitos cüm âutorizaçãa dcs pais CIu responsáveis iegais e ccíi'l âuiorizâÇâa de ciebito ern conta

correi,.le bancárie Câs *iãíisal!de**s;

§ 7'- Os Assaciados lndividuais i, não terão direito à lnscrição de depencientes;

Ê üo ^^- ^,,ssociadas indivicuais l, nâc se aplica o disp.csto irc A.ítigo 17iai cio Estatutcã*..'}*RU§j.l

É\^^i^t,üíJUrdl)

§ 9o - Os Associados !ndtviüuais I nâo poderãa vctai e nem sei votâdos nas eleiçÔes do

§ 10 - c ten'ipc üe conti";DuiÇâo nessa categoi'ia ce associado nâo contara para í'eml§sâo,

Çonforffie AÉ. 8Ô do Estaii:to Saciai.

.RS

f
(



Í1.EG,I§TR.* CIVIL üAS
Pf;Sls,dÂ$ JURÍDieÀs

srÇÃo il - DA ADMTSSÃO DE ASSOCTADOS §Algrü ÂruçrLü _ R§

Ârt. i2 - ü eandidatc a Âssaeiaeio terá que preencher proposta em modelo próprio rio CG.

§ Ío - A pr*poste para ingresso de n*vos associados deverá ser subscrita pcr dois

associadcs atiir+s das categci'ias Bei'ieméi"itc, P:'*p:'i+táric cu Remido, Êíil dia ccm â
'r^^^.,-^-t^.
I U§UU!d!rd,

," âo o^ ^"eencher as condi.çces acimâ descritas, a prcpostâ ira para apreciaçâc ,Casé -\)€Pl

Diretoria Executlva, que poderá acatar au rejeitar.

sÊçÃo ili - Dos DrRErro§ Düs ÂssoctADos
lt *+ á = +ii? direitos cios associados, quites eüÍir a Tesouraria e Ém piena eonfarmicjacie,+Ír. Ia - üílt

aalt na{a aa{atr rle
L.LJI I I GüLe g>14{LJltJ.

a - Fi'equentai' as ccpendências da CG, juntamente ccm seus dcpendcntes, i'espeltacias

as limitações dc Estatute, Regimentt interno e Regulamentos;
L r^- A^^^^o ii"i"esti'ito aos Ceciimentos e informaçÕes reiativos à p;'estaçãc üe contas.rJ - iet duvb

bem ccmc aqueles reiacicnadas a gestãa do CG, que serão publicadcs no sític eieti'ônice:

^ 
^^---ri^ 

i^ ^^*.^.-^^X^ l^ -ll^l^^ -^^ à-!^à;--!^^ ^f^ i.-^+ã ^lâ!^ÃÇ =.úaíaíitid rle iJdÍ'riulíJdÇuu ut diirrdb írub uutgurduub uü ulísÇdu t, ilã ÇtÇiviáu i.idíü uD

.I^ ^^^^^i^^Ã^.Uíll UU> Udl cl§D-il(rldldt] !

d - Garantia de i'epi"esentaçãc, c,cm dii'eito a r.,ct.o, da categor;a de atietas das i'especiivas

modalidades, nG âmbitc cias orgãcs e conselhcs tecnicos incumbldas da prcvação de

i'eg ulameiltcs,iâs coi'ilpetiÇoes.

§ t" - lviediante solicitação previa e poi'escrito, submeticia à Diretoi'ia Executiva, poderá

ôhfêr ,^, ,.Jrru:rtn ^r,^i,,^irrn ..{^ i^^^^;Â^^;^^ ,{^ í1l= ^^-^ {^^+^ '-'Ã^^ ^"-. i^+^ ^vu.(Li v urivrrv uu USü eÃÇiLiSiVU UE UeÍJ=íiUEiiuiiis UU U'=: iJüid icsfdü U'ü icurttr-rc:s. Elli Lidrd c

hcrário definido, mediante o pagamento das taxas e das despesas estabelecidas no Regimento

Q rro À'^- ^romoçÕes do CG que exijam do Associado paganrento para deias participar,§ 4, - r\.r§ pl

so tei'a acess,c equeie que eietuai c i^espectivo pagament.c. A criteiio 'Ca Diretci'ia lxecutiua, 'c

acesso a estas promoções, sem ônus" pcdei'á ser libei"ado para tccjos os Asscciados a partii'de

h^-:.-l^ ^-Á -J^.^-*;- ^l^.i iUr úi lU ylU-UULgll I lrr rüuL].

§ 3' - A Dii^etoi-ia Executive poderá ceder suas dependências a te;'ceii"os, Cesde que

.ebedeci*.cs os pri*cipics estabeieci'ios pe:üê propósit+s do CG, sempíe pi"ici'izan'3c os

interesses cios associadcs

§ 4" - Nãc cbstante o oispcsto neste A,rtigc, a Dii'etcria Executiva pccerá, em cascs

excepcicnais e pcr decisâc de 2i-? idois tei'ços) dos presentes na reuniâc, ,-ir a cedei aiguma

-t^^ Àa-^n.iÀ^^iô- anainiaUd§ 'ü(ii-,ru! luEil iLidO §UUlÕto'
\

Art. 14 - Poderá c associado da categoria Beneméritc, Proprietária e Remido votar e ser

!,++a-r^ â^. *^.-hr.,-r ol.orir-.,4= Í-)ir"sf.^,r'r= Fi'cr:rtn;: ;'ln ílnnc,=lhn !-'lellher=ii"in ni i rin iinqelhnvu(duu. §çl iiiuiíiLrv vrvr!v v+Llrrê L^Ç;vlitivs! uU vviiçiç;iirv u9riuçisirvV uu uw vviisçiirv

f^



;tf GI§T{l'-, rlÍJiL LiAS

PrssüÃs i Lj [il;. id.:À§

Fiqrel nãn concomitanterfiente e sujeitc aÕs regramentcs do present* dê**&lrTs '$rygt1; ttS

^^6'{;'iâ+^É ^ ^'^,ociacc das cetegoi'ies das categorras Be;iemei"ito, P;'opi"ietário e Remidc.Ldl iuli' €i{tl . '.-, g}ê

deverá ser asscciada adimplente ccntinuo pai'perícdo não infericr * G5 ieinee) anas.

§ '!" - O(a; cÕn.;uge .ic assoctâtc pcceia sei"candrdatciâ) a quaiquer cargc elêtii.rc. ,iesCe

que *iai Associada Titular não conccrra também, riem exeíça algum cutrc eai^ga eleti'r's:

§ -)§, c,.^-i^n^ a na.ii^rn+^Àa na Í--rirni+.,n E.,aa,,+i.,a ^^^ n/)iiselhos Dgiibgi.ativo eB À - C, VeUiiui, .í iJiãaliuiPirçeiu iid tJiit,t'!.,ttú.-,(utJutlvd, iiu§ \/L

Fiscai, de asseciado que faça pa;"te de diretcria au conselhos de ouiras êssoeiâçÕes afins da

^ir^J^ l^ C^-+^ Ã^^^l^uiuduç Uç +di liLi ,qi iUEtv.

Âít. 15 - Nãc poderá c associacia sofrei' quaiquer punição cio CG sem píevia rjefesa,

dentrc dcs pi'azcs e formas determr;iados neste Estatuto e nc Regimeilto iiltei'r'io.

Ârt. Í6 - É prerrogativa do associadc saiicitar ingresso espeeial para vi*itas oli a

participação, em festiviciacies eje nessoas nâo-ass*ciaeias a* Üü.

§ 1" - Â autorização ou nãa do ingresso previsto neste artigo será deciCidc peia Direteria

Executiva, na forma,Ío Regimento lntei'no;

§ 2' - Autcrizado c inEressa, o assoclaeio solicitante tarna-se resporisável peies atas das

i-l^À^n

Â r 'n a Asscciado pederá solicitar desligamento da qua,Jra social a qualquer,{íL. 
't 

! \-

A^^^^ l.-+a+ lrn,,r,^. .,ai^-^Â ^* ^t^^4^ *^ J^à^ l^ d^^t;^^sÃh+^ ^^-Â^ ^^^fadcSepOCA \,e§O nOUVef VAiOreS eíIi AüeítU Iia üAiA UU UUUii$diiieíltU, uü iile§i iiu§ bviiíu uuu

posterioímente viã adrninistrativa cu judicial.

Pai'ágrafo U;rico - Este cii'eito pccera ser exerciüo unia sü \iez peic asscciaoc a cada

período de 5 icincoi ancs contados a paÉir da data de sua reintegração.

Art. t?{ai - C Associada, em quãlquer categci'ia, em dia cer* a Tesouraria fta data cia

aaii^i+aaÀn nnÀn'À o^1,^i4ar !iann-aiama^la À^ rr,+ri.n (-.a^rôl .*--d'a fl! r-'SCiiiiliaçAu, íjijGeíe SUiiuitiii iiUEíiuidiiiciitU UU qúciuiu üv'-isí. uE=Li(, uuE'

e - Saiicite c licenciamento poi"escrito e êsse seja aprcvado pela Diretcria Exeeutlva;

b.AnoVai.eSidenCiadeveiaeStai.lccaiizadaai.naiSdeie0qutlÔi.netioscjo}'4uniCiploce

Santo ÂngelolRS. ,"t\
§ io - Esses Âssociadcs deverãs pãgar uma taxa cie manuter:çáo anu=!, nc vaiar eje uma

nrensalidade de sua categoria;

§ 2" - Casc esses Associadcs .ieselarem fi'equentai'o CG, en: caratei'eventuaí. .Cevei'ãc

pâgâi'uma taxa. e ser estipi.ilada pei* Diretoi"ia Exeçutiva



_,-,* !---,
'1, r 6-'ç'r ' i '"; L i 'v'i :. .-, i. j
,r,"--\2<1t;..i,:. 

-.Li *.i i{,,1 -:

Ê=ÇÃ* iv'- ÊÂs §ÊRiGÀÇÕrs ros Âs§CIcrÂDc§ *;rs-r* Àni,:HL.{) . a.s
À a iÃ ô=ârt. iE - $áo rieveies e abrigaçÕes píineipais elas ãssüciãdüs e seus ciependentes:

- n^-^* ^?m pantuaiidade ãs pãrcÊlãs da t[tulc, mensalidãdes, taxas de manutençãc,d - rdgdr LL

l^*^i^ +A'A^ ^^^^^i.-i^ {i.,^;^^ a }avan ^^+.'*nniai^ ^,'^^À^ ^^i;^;+^-l^^'UViiidi§ idÃqü eDPEulglü ilÀdUd§ E idÃgD Pdlliiliullidl§ t.{udllurJ 5\iiiurLGçi<;o.

h - í)he'^i+çg1' as dispcsiçÕes estatutárias, regimeiitais e aos i'egi:iamentos cios

i^^^*^^.^^+^^.uvrur

c - Respeitar, acatar e üumprir todas e quaisqüer dÊeisÕes cu deii'BeiaÇÕÊs dos c'rgãas

-l:,:-^-.^^ ^ 
^^^^*Ll^;^^ 

L*^,* ^^*^ ^1,^nanaar ^ 
n^'.,r.i^ aanai,.l^.+^Ân I p*nxa,+^ A^^ qamlr.nn

Ciíigeíitesj e ,-\SSCíiiUielaiS, UerÍi UUííiU Ulst".lcii5dr ci UUviUa, UüiisiLlçrclVdu u ÍubUüil.U dLrs iiiuilii..tl'rb

dcs or"gãos dii"igentes, seus i'epi"esentântes, e demais associado$ e eonvidados;

-t 
'7^t^- 

^^l^ ^^^^^h,aaÃ^ d^^ t-^h- .t^ 
^^^^^ia+Ãa.U - l-Uitji iiçí., UUliõÇi vüVdU uub iJÇi i5 ud ,-r5§Uuldvcru.

e - lndenizai'o CG dos prejuizcs causados por cuipa, daio oi; oniissãc;
I ô^^- ^ ^*a*a*i^^,s^F+^ êi^ /r^^^^i^^Â^
I - UU'JíjVt dl ljdi d u vi lgl dl luEl.,rl I rci ittr ud r-lblLrLl(rvdu,

g - Pr-estigiar. para maier êxito, as festas cívicü-recreativas, sociêls e espcrtivas da

^ ^^^^;^^Ã^., l9UVVrqYqV!

h - Desempenhar cârgc§, quando aceitos. para os quais far- i*dicacio, eleiic eu ncmeadc,

+ = lr r,^. F.-,r;- l,--= i.^, :"§L{rru tvtvg r!trlvr.

i - Nêa eaíT'ipetir, se atletâ do CG, em provas oficiais por outrâs AsscciaçÕes, serfi estar

À^.,,À-mn^+^ ^t ,+a.i-^Àa nnln lriralaria E vnru rlir ro'Ueviusii i i=i iiU dUtui il-duu iJEld rJrr ctul ld l-ÃE\,U'.tvcl,

j - Denunciar, a queín de direíic, tada e quaiquer irregularidade ou atÕ EUÊ mereça

^., ^.,*;^;{^.teli(1rus uu vuiirvúu.

k - Poitar-se cúRvenientemeílte, especiaimente nâs pramoÇÕes saciâis, espodii,as e

,^^,^^+,r,^^ ,J^ ^ ra n^rlaiam ^ haa ^nn-rilr+a n + hars^nt^A 
^^nrri!rr^íecíeaiivas. üe acordo com as i"e,gi'as que noi1eiam a Doa curiüiita e u ijeíriiüíili-;u,-uÍivivíu

soÇ;al;

| - F,ci"tar e, se solicite,ia. exibií a Carteira Sacrai ac ingresgai' ne A.cscciaçãc ou

depai-ian,entos, sendc expressamente vedado ü seu empréstimo a ieícÊiros;

i::: - I'ião tazei"-se acompanharie pessoas estranhas ao quadi"o sociai;

n - h4anter seu cadastrü atualizado, cemunicando quaiquer ãlterâÇãe em seu endereço ou

quaiificaÇão p€sÊ,}*i, assim qüê'CCGírei'.

,-- - Ffetrr*r ç1çsilsífiente a pagãmento da vâloí atribuido peia Diretcria Executiva a tituloL'vruur l

r^ -^^^^-^:-^^+^ ^^ ^^+-;$Â4i^ .^* -^,Ã^ J^ -l^*^^ ^^..^^,J^^ ^:À^+^l^-x^^ ^.' -^4^^^-^ê d^
eÊ i"eSSAi"Cin"'ieniQ aO paifimOniO, em i-AZaÇ';e üAíiOS uauSauüs ü i.isr.iii,ivuvb uu ivuiieíi'veo'üú

Associaçãü, pelCIs quâis seja i"espünsável ou respCInsabiiizado, scb penâ de o valor ser iânÇâdo

^ !ai+i+a ,Â fi^ha aoaiaotrtiA íJeiiiiti Híl;SLií iiul ;ci Ududbii<ii. ..\

§EÇÃO iV. DüS DEPENDÊNTES

êrÊ. i9 - §ãa eiependentes do Âssoeiado: o eônjuge e fiihosiasi até ÇüíEpletaí 24 ivinte e

quatroi anos eje iaacie.



R CI CIVIL DAS
PES S ]URÍDICAS
i .n'

Ârt. 2ü - ils casos especiais de depenciência serãc iii"evistos nc Regimer#d NGELO . RS

Art. 2i - Cs cependentÊs têr:: os mÊsrnos eiireitos dcs ê.ssaciadas, eonforftie previsto ncs

^*â 1n ^ 4 E -t^^+^ Colatr rtnel15. iü Ei IU LJçÕLE l-Sidt{-llL/.

A4 aâ '' depeniiente cjeíiciente, comcrcvada a depen,Jênçia ecünômica. Çontiíiuerár{r{. Éí - (-'

^^^.^ ^^-l;^ã^ ^*^,.^^+^ ^^^ê E^q"-J!!E^- -^J^*-^!-+ ^ 
n'.^r^-:^ Í-'-,.+n'!+i',^ ^^l;^;a^- ^^ ^^^^^:^l^nesiA C'3n,CiÇa0 efiÇUAiliO eS§A pei-CUfAf. püCüíluu A ui{eiüíia rÃeuu(i'ü,, suii(-itiií étu dõsuvlduu.

â -qualquer mo*iÊr:?ê, a ccrftprovaçãc da i'eierida ccnd;Çãü.

§=ÇÃÜ V . DAS PENÂLIDÀÜ=S

' ' r ^ - âssociadús Õu riependentes que transgr=eeiiíe.n este ilstatute elau RegimentoJ{rc= dJ - i.iS i

lnterno da CG sÊrãü pãssÍveís da= seguintes penalidad*s:

^ 
^À.,a*Ánara 

h^r 
^^^F,+^.d - ,aLJVElt§l iui<t UUt E§ul rl'u.

b - Si.ispensão temporária;
8.,^1"^Ã^ ,{^ ^"^.l-^ ^^^;^!'r, - EÃ'viu-du uu \.i'üeul.,, ÕLr'vic,,

d - Ressai"ci,Tie*tÕ de de*cs.
Ê /tc' 

^ 
-^,^^..JÂ*^;^ ^^f^r,^,Á a nnnaiiá^,!a.

lÍ' i - ri iÇiiiul,..it;iiuiü g-iictvdiÇr g iiÇiisriuúuÍr'

Ê to ^ -*"caçãc ejas penâiidades, pr-*vistas neste aitigo, sei'á defrnida no Regimento: \ uF/,,

iiiiüiJiu.

§ 3. - A pena de suspensão susta os direitcs, mas nâo es obrig*çÕes de Âsscciadc,
Q Ig í\ ^^^^^l^i^ 4!.a aatrr hrl^ a^54 t^ -' rô^^hrÃ4 *Ãa ÉaáÀ 6aa.^r nÃir^ i^

§ 4- - U ASSOC;ACO qije gsÍivei' CUmpi-iÍlC'; peilA Çe Susí.ieí;sa'..r .iaLi ijüLiÇ ii,áúi irúiis \rci

Di:'eiaria Éxecuiiva, eio Ccnseihç Deiiberativo e da Canseihç Fisçai, eirquanto perdufar a

pufitÇão, s€ niembic ,ie qi.iaiquei.destes ci'Eãcs scciais, ,Sevei'a sei" afasta'ic ci.i exonera'Jc

Aít. 24 - Os recursss encãminhadas à Diretari* fxecutiva terão qije seí juigadcs nü pi-azo

*À.,r*^ r.r^,tE /4,,i^-^\ d,4^ r^ ^r,^ ^hr^^^^+4^Ã^ -^ enCAminhadAS aC COnSgihC Dglibei;ti\rO,maxiiíiu üç iJ ii.luiíid.trj uids u(, §ud dijíu§çirir=v,7u. §ç üiivciíiitiiííú'ü'\jD crlj'v'uirDÇiIru iiüiiÀrçi

tei-ão que Êer apreciadcs na primeira reuniãç apos sua apíesentaÇão.

§ 4a r-r^ -rn^'^ã^ j^ '\^^^^'|h^ Deliberativo não cabe i'eciji'so;§ I - Uai Ue\-í§.rU UU 'vul l§Vri iU

êâê
s É - ul Fralo psíâ recuíso será de 30 {trinta} dias, contedas da data de recebimenta da

notificâÇão da penaliCade impo§tâ,

e +o L!- --^ic de recurscs de deçisÕes icmaCas pela Diretcria Executiva, será permitiCa a§ .> - l§u uiã;

Ce;esl CIrâi üu escíita apíÊsei''itada peic i'€ccíientê, diiigiia aü Csnse:l':'c Deiib*i"ativo.

(_

ô
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= 

it*ilãllllsrRÂTlYo§

Ârt, 25 - Sã* *rgãos d* CG:

I À À^^^*i'i^i^ ,a^.^i"I - /1 ,.\üDrilÍluitilg \.ful€ll,

ll - O C*nselho Deliberativo;

il!-OConselhoFisca!;

lV - A Diretaria Executiva.

s=ÇÃü I - DA ÂSSEMBIÊIÂ GERÂL

ê -+ =e A Âssen'ibieia terai do CG á argão soberano e é canstituícjo cios Associacios,{tt. ég - r\,

peitencentes às categorlas Benemá:'itc, P;-oprÍetár-ia e Remido,

Parâgrato Unrco - A Assembieia será presidlCa peie Pi'esidente Cc Conseihc

Deliber-ativc. e *a sua ísita peio Viee-Presidente, ila Íaite de ambcs e Âssembieie eiegerá

-^l:^^a^ 

,,^ô^^Ãa
i i i*u t.át r rc yriiriirülr SeCfeta Um aSSACiadC.

Aít.27 - Reunii--se-á a Âssembleia Gei'al:

I - CrCinarremênte, na primeira quinzena de março .5e cada ano, exclusivamente para

eieger cs membrcs do Canseiha Deiiberativo, Canselhs Fiscal e respectivcs supierites, e na

a^+rrnr{+ +r'in=+ni de abrri a cada dois anos, pai'a tomai"conhecimento,Cc relatci'io da Drretoi'iaSguuirud LluliiÁçit(

Executiva, coí]T cs pareÇÊres Cas Conseihcs i-espectives. pare eieiiber=i- sabre = epi"ovsÇãc cia

íitg5irÍrJ.

il - Exiraordinariamente, ,Jentr*'ie sua exciusiva comp*tência, para aprcvaçãc ou nãc de

prapcstã de elteraçãc estatulái'ia;

Itl - Extraordinai"iamente, seilipre qi:e convacada peic Presidente da Canseiha

tr\niirrarni,r,n ^', S€ este Se negar a fazê-lo, c navenco assuiitc uiEeiltÊ üe;nici'ÊSse d,3i-,=ilíJEi diiYL'i! vu i

CG, será convccada pôi'no mínima 115 ium quintci dos asscciados com direitc a voto;

!V - Extiaoi-cinariarneiite. pai'a Destituii' os Adi'ninistrado;'es.

§ 1" - As Assembieias Gerais, Ordinárias eu Extraerdinár'ias, realizai'-se-ãa em primelra

convocaçâo com a pi'esênÇa i'ninirna de ii5 iu,'n quintcl dos Associados com dii'eito a vctc, ou

quinze mini;tos âpos, effi segunda convocaçãc, com iiÕ minimo'!0Ü Asscciados, +u quinze

minutos apÕs em tei"cei;a e úitima convacação, coi?r qualquei"niii:''iera de Associadas,

§ 2' - Pai-a as deliberações a que se r*eferem cs incisos Il e lV dest* artigo é exigiac

ciei:bei.açâa da assembieia especialme;'':te convccada par= esse fiir, cujc qu+ri;ri? será G

estabeiecido no estatuta, bem como os critéi"ios de eieiçâa dos administradoies.

\
ô



R.EGIS
PESSO

CIVIL DAS
U RÍDICAS

sEÇÀü ii - Êü tüNS=Li-i* DELIÊERÀT|VÜ
SAN Â ELO. RS

â .1 ôã ^ Ionseiho Delibarativo será eleito peia Assembieia Gerai por voto seei'eto, ei{rt. Jü - L, r

será c*mpcstc par 2i {vlnte e umi membrcs efetivos e 7 isete} supientes cuj* pcsse eiar-se-á

'^i^ ^,,i^-^^- /.i^ r.^êrÀ^
| !d SegUí iud VL-lii ié.Çl l€: uE r ilat YU.

c 4o ^*"*1*ente sei"á renovaeic il3 {i,i;r terçe) des seus rnembrcs efetivcs e todas osi!'

^',^l^*+a*.
=uPrÇr ri,s3,

§ 2o - As vagas das membras efetivos serão preenehidas peias suplentes na ei'ci*;'i-- de

i?laioi votaçâo, e os supientes cuinprri'âo o restante do mancato. O supleiite que assuniiu a

^^^-!:^r^ -'!^ ^Í^À:.8/o, caso eieito ccmo efetivo nc pieito que se seguii-, nãa podei"á concori'eruui!u!Çiru uu uiuilr

^^-- -^^l^;^Ã^iJdid ruertriçdlJ.

§ 3' - Os membros ÊíÊtivos são eieitcs parã mãRdate de 3 ítrêsi enos, pode*dc haver

..-^ ."*;^^ -^^ta.^Ãul r l., ua lluií Ie,Eircrvd\,J ydí d Lr I I Iç§Í I íLr çdl r-iLr.

Àrt. 29 - Esgotado o quadi^c de suplentes e a Ccnseiho Deliberativa se achar re,iuzido a

4; 4-A 1^^+oi-zei niembros efetivos. sei'a convacada Assembieia Gerai peie, em reuniêciitvilu§ vu t+ tudtt

Extr=ardinária, preencher as'vagãs existentes.

Art. 3ü - ü Conseiho Delibei-ativ'c deverá reunir-se, nc minima, uma vÊz e ceda quatro

l^ ^*^ ^;.,;lriiubÇ§ uu ciÍlu Çivil.

Ârt. 31 - Perderá ü i'fiandãtü * Canselheii"c qi;e deixai'de camparece. a 3 itrês) reuniÕss

'+i,,^^ ^^= motiuo 3ustificado. Ou deixar,ie tomai pCIsse nas 3 (ti"esi pi"iireirâs i'euniÕest {.Ji i§uuuuvdiS} i}çt í

eic mandato para o quai Íai eieito.

Ârt. 32 - Âs reuriiÕes cie Canseiha Deiibei'ativc sác pr-ivativas cie seus membi-es. nã*

^^^i^ *^-*,+,i^ 
^ 

..{^ ^^^^^r^..1 ^^ -,la .ry,,^i^.,^- ^^.^^^-;* â.r, .+^*1^-^^ d+ ll,s^.^-.^
SenOO pefmliiüã A pfeSenÇA ge ASSüCIAüI/S,:le qLiaiqtjÇí;iJiegUíifi üU iiiÇ'i;u,ub tjd iruúrurid

Êxecutiva, sem que tai ccmpareçimentc tenha sido ssiieiiadç eu ísrmalmente aceito.

Art. 33 - Assiste aes membros do Canselhe Deliberativo a direita d*, enr ccmis*ão, com

^^*n^+inã^ n,,^^A tniei.iOf A C;nCC membfOS, CCriVOCêf A SCSSAC CXifAOi.Ciina;'iA iO,JOnSeinO,uul I !PUi,iVÕLJ I lLll íÇÕ lI 
'lEi 

iÇ'l q url luv

sempi=e que eRvülva assunta urgente e de inieresse cia CG, e c Fi"esidente do Conselho

Deiibei'aiii,o se ne,gue a convoca-la.

Ârt. 34 - A Direção dc Conselha Delibei-ativo sei-á fcrmada pele Fresidenie. Vice-

Presrdente e Seci"etái'ío e sei'a eleita pci' uffi ailo na primeira rei.:nião ca gestão, 'ian'do-se

pÇsse acs eleitcs nc final da reÍerida r-euniãc.

-§
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LO.RSUEParágrafo ünico - O Presidente cio Conseího Deliberativo só podet#se?

seu cargo por decisão de no mínimo 213 (ciois terços) ciss conseiheiros em reunião

extracrd inária espeeificantente ecRvceada.

Art. 35 - As reuniÕes da Canseiho Deliberativo so se realizai'ãc c+m a pi'eseftÇã de, nc

mínlmo, onze dê seus membros.

Art. 36 - A Presidência da Conselha Deliberatirrc não poderá ser oeupada por men':bros

eleitos da Dii'etoria Executiva do CG na gestão imediatamente antei'ior

r{=+ 2? ^s votaçÕes do Conselho Deliberativo se;'ão cbrigatariamente seci'etas. O,{rL. a}f - .,1t

Conseil''ieii'o nãc podeiá votar em matéria que lhe diga i'espeitc pessoalment+, mas pcierá

manifestai'-se nçs debates que o envcii'em.

Ârt. 38 - O Presidente dc Conseihs Deiiberativc será substituÍdo, em seus impeu+imentos

ou faitas, peio Vice-Pi"esidente ou pelo Seci"etái'io. nesta oi"dem.

§EÇÃG iii - DC CCN§ELHC Fi§eÂL
Ã ' a' - ioRselho íiscat é eieito por CS ítrês) anüs, simultaneamente tüíTl .3 eanseihaAil,JU-UL

Deiiber-=iive, sendo ccmBcste pcr três membrcs eíetivos e Cois suplentes. Em caso de

vacância, assiime o si..ipiente mais votadc. A posse dc Conseiho Fiscai dai-se-a na segi;nda

quir:zena de maia.

§ 1. - Anueimente sera re;:cvadc 1l-= ium terçc) das se*s membrcs efetivcs e tcdc= +s

-,,áÍ-a^+^Â.

Ê ão - Àc' .,eSâs dcs memD:'os eÍetivos seràc pi'eenchidas peios suplentes na crdem cictsa'11ôYG'

maior votação, e as supientes cumprirão e restante do mandat*. * supíente que ass*rniu a

condiçãc cie efetivc, casc eieito cor*c efeiive no pleitc qüÊ sc seguir, nêo podeíê cor"lcc,'i'€i

*--^ -^-l^:^Ã.^ysru !

§ 3' - Cs mei'nbros efetivos sâo eleitos pai'a mandato de 3 (ti'es; anos, podenCo navei'

uma i;*ica reeieiçã* pai-a ü mÊsmÕ eai'§a;

Art" 4S - Compete ao Ccnseiha Fiscai:

! - E.xsminaÍ es balei"'icetes e c balanço anual ,Ca Dj:'etoria Executivã, âpíesei:tandc seu

pârecer mensai, pcr escritc, err: iivro prapi'i*;

rr E.r'a'.r^^' as contas apresentadas, nos cascs de renuncia do P;'esidente da Diretoi'iaIt - EÀ{fiíÉiltúl

Executiva, ççneiuindo com c necessárie Parecer;

("
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Itl - §olicitar da Tesouraria, da Diretoria Executiva ou de determinado
ANT ELO. RS

ne

^^^l^-^^;*^h+^^ aa {arna,*r 
^^^^^^Á-i^ 

aamnln*a al'.aiÀaman+a ala {a+aa ll..auJr-,c! §uil r rÇr rt\JD \,lug DE tui l iEr il i iEUE§ucli iLJS tL, LrJl r rl-,IruL(J urLrLrLrcu r rEr rL(J rJE lclL(J§ qrJc il rE

cüirlpete analisar e apreseiltar pareeeres;

Il, r\^*,.^i^^. ^ lq^^^^lL^ R^li,t^.^r;.,^ ^,,^^,i^ i^, ^ ^^^^ ..i^ í^l+^ ^i^ ^^^,;+^ ,^^,,i^. ^lY - UUlliulilrrdr U UUll§ülllU L,rglluçleltlvu, Llu(íllUlJ iUl L, uslOLJ, U€t Ídltí ,*l(, tilulttú I(,uuldl. a

eual derrerá ser abrigatcriamente rnêntida pela Tesouraria,

V - Eai" Pai'ecer, quan'io soiicitado pelo Conselho Deiibei"ativo, sobi'e todos os assuntos

que enLrelvari'i questões financêiras e patrimc;iiais da CG.

§EÇÂG iV - üÀ DIRETORIÃ ÊXECUTIVÂ

" Diret*r'ia fxecutiva é o orgãa eje aciministraçãc eio üG, sêndÕ eieita peioflri. 4'I - i1

Canseiho *eliberativü, na primeira qu;nzena cio mês de abril.

Âr"t. 42 - À Dir-=taria Executiva é Çomposta cics seguintes membrcs:

! - ãleitos e einpossados pelo Conseiho Deiiberattv'c:

á - r iÇ§rLJÇliiE.

L \ii^^ ü'a-,d^n+^ *^^,-l'IJ - V lL/ç-f l€§iLJçl ILE LJiJvlgl.

c - Viee-Presidente Financeiro.

Ê 'tG t\'^ \'^^âí''i^iâ de qualquei'desses ffirgos, havera elerçáo para seu p;'eenchimentc.s I -trtãvdr

§ 2'- C eai"ge será declarãdc vago nas hipcteses cie faieeimente, rcni;Reia f*rmai dc seu

tituiai'ou o seu atastamenia por mâis ce 60 dtas ii"iintei'ruptcs.

ll - N+meados pelc Pi'esidente do CÇ:

- 4)^Õre^^.^+Á.i^^.d'r *vL \JEÚieaúlltrÔ.

l- ',l o ^ '-1o T.s- i-el'íesourelíos;
^ Ri-^.^-^^ J^ F.tana*a*^É+^^í- - Uil 9lui E> \r*v l-iEusii !Ça t iUi l'.'J3.

.4ít" 43 - O maneiatc dcs merlibíCIs eleitcs da Diretoria Executivã sÊrá de 2 idais) anes. O

rnnir{anta rle RirnigyiA ÊXeCUtiVe pçdeíã seí reeieii3 âpenâS iiíij3 úniCA VeZ, flCAndO O íXeSffiOf- t=SiL;Eilt= uG r./ltt

a frente da dirigêneia dc CG pcr tempc máxir*e cCInt;ftua eie quatr* ânÕs.

Ârt. 44 - A Dir"eteria Executiva devei-á reunir-se qulnzeiiaiffiente, nc rrt;nimo.

ÂFt. 45 - C Presideílte será subsiituido, em suas faltas e ir*peejin:e*ta§, pi'imeii'ei'nente

peio Vice-Pi'esidente Sociel e. na faita deste. pelo Viee-Fi"estcjente Finar,ceir+.

Ârt. 4ê - Em caso de dissoiuçãc da Diretoria Exeeutlva, assumirá prcvisoriamente a

pi'esidei]cia da Associaçâo c Fi'esidente da Üonselno Deiiherativo, ate a eleiçãc dê nova

Direteria Exeeutiva.

\
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convocâr reunião do Conselhc Deliberativo nG prâzo máximo de 30 dias, para eleição de nova

[}irpinri= Fv+rr riirrr

§ 2" - A Eestão da nova Diretoria Executlva sei'á pelo pei'íoüc restante co mandatc ei^n

ãndamentc.

Art. 47 - Compete à Diretori* Sxecutiva:

I - Administi'ar c CG. promovendo a i"eaiização dcs fins a que e destinado:
!! r\,.*^-i- = í*;ar nrrmrrrir,- EStetUtO, C RegimentO intei'ng e AS CieCiSÕeS dA COi':SelhOr- - vuiiiliiii v

Deiibei"ativo e das Âssembieias Gei'ais;

tit - Eiabarâi- oli modificar e enc*minhai- a Regimento lnterr';o, em qualquei" epüca, eo

.^^^^^lL^ f1^iiÊ^-^.;. r^^Ã^.uuíibuiiiú ueliuel drlvÇ pdId §ud dul \.rvdvdç/.

!V - Organizar- o quadrc funcicnal e íixar-ihes os saiái'ios:

U í_t^h^-^- ^ ^^t^^JÂ-i^ !^ ^!,^Ér^^ Á^ í\í1 .v - EialiÜtaí u Çaleíludiiu ue uvÇtlLuS uu u\r,

Vl - Ccnr,,ocar, F.cr mativas imperiesos, em caráter extra*rciinái-i,t, * Conseihc Fiscai au c

^^^^^lL^ 
n^r,L^ -^r;. .^.'*UÍ istrl Íu tJtslluelaátlVU.

Vll - Eiaboíar ü Relatoric ,Ca Gestão q're será subinetidc à api'eciaçã,: ,Co Conseiho

ir+riher+tir,^ nã *êgunda quinzena de ab;'il. ccmpi"eenCenclo os dados da Seci'etaria, o Balanço,-,gattjúi ú!.lvij i lcl §c

Gerai, ecm a derncnstraçãc da Receita e da Despesa, já ecm ü Pareeer dc Ccnselh* Fiscal,

títll tlraa+ar lênnraihna ^ Â ^nnmh!^iÂ^ ,1^.^;- 
^ô 

in{^.maaÃne 4! r^ í
v 1rr - i icürdt dL.rD uvnsEu rÜS e rrssgtiiÜieiAS \reíAiS Ar; iíiiCímAÇOeS qUg iOfem

^-!i^;.^.J-^.

iX - Registrar em aia todas as res,3iüçÕes tomadas pela Diietoria €xecutiva:

X - Resciver ss easos nãc previstos neste Estatuta e no Regin-rentc intern*. subr-neteneio

sua íesclução as e*ilseihc Deiibei'ativc,

Xi - Forneç*r ccnvites à *ãc-asseciadas, co*farme previst,c neste Estatuto e no

ffaaiqanr-a !n+nrn-a'ncurÍ r icr iiu il ltur i ru,

Xll - Apresei-itar ãú CênsÊlho Deliberativo a Previsãa Ci"çamentária da Gestão, ate *ü dias

^^À^ ^ iÁ ^^* Jâ í-'^*â^i!^+ Eia^^l
APCS A iiÜSse. lA ÇLiííl tr iiirígÇe, u\J \Jurii>gi,l\r rr§Çêr,

Xlll - Saliçitar autorlzação Cc Conselhc teliberativo para reaiizar e'iificaçÕes ecima de

20m2 ou de gastos que compi'ometam mars de 59'o ionco por cento) da Pi'evisão Oi"Çamentái"ia

Ân!i=t fr^ Í t-
)

.J\
Ârt. ê8 = ü Regir.':ento !ftteína fixará as ati'ibuições dcs meí?:bíCIs da Dlretoria Executiva.

Art. 4* - Os cheques e cs docufiientüs çie eréditc úu fiftânceires serãc ãssinãdes ei*i-l

conjunta peio Presidente e peio Vice-Presif;€nte Financeirc.

d.

i:)

f3

§ 1' - Ocar"rende à dissciução da Diretoria Executiva, o Presidente da
ANT EL .RS
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F*rágrafo Única - Para as fi*s das assinaturas de que trata o caput, o eo
Viee-Presidente Financeiro serão substituídos, eÍn seus impedimentos ou faitas, peio Vice-

Preeirlcnia §nni=! nu n+!n Tccn;rrsrirn neEi= nrri+rnvs vvrv

Art. 50 - A Diretor"ia Executiva tem cs mais amplcs pcderes para praticaí os atos da

^^^+^^ ^^n^-^rhôr'ttes aos fins e obietivos do CG. nâo podeildo íenunciai' a seus dii"eitos,vEõicltJ, r,ul l'-El I lÇ

hipotecar. alie*ar, ernpei--ha;', ãrrendâí ou eo*t;aii empi'éstimos Çue vc*hãm ã ci:=;"ar de

qualquei'forma cs seus bens, sem previâ e expi'essa autoi'izaÇão do Conseiho Eeiiberativo.

sÊÇÃov,DÀ§=L=rÇÕEs
-rAÍt, 5-i - tstarã* aBtos ã vÕtãr çs Assoei=d*s ou eônjuges eam tai direita e qr-iites eoiri ã

A r !+ " ^leição das Cer":seihas Deliber-ativ-c e Fiscai ceoi'i'erá c.cnferme prevista i:o art.ÉEr -j - a *

27.

§ 1" - A data da Assembieia Geral para eieiçãa devei-á ser fixada par edita!, pubiieado no

mural do CG cÇijt aiitecedência minima de quirie* dias, e tambem punlicac* na imprensa iocai

eem antecedêricia minima de cinco dias;

§ ôó ^ -:missão Eieitoial sei'a ccmposta pci' 3 (ti"êsi associadcs nomeados pelo§a-.ÊL"r

Pi-esidente do Conseiho Deliberativo, que ccci-cienará a eieição e â ca*tãgem d*s vctcs,

devendo registi'ai'os i'esiiitados e eventijais occrrênciâs eín l;vi'c de âtê, qLie tam§êm sÊivli'a

ccür+ ilsta dcs Âssaciados votantes;

§ 3" = fm cad* ele:ção sei"ãa cc:'rsidei"adcs eleitcs os candidatos qi.i+ cbtiverem maioi'

número eie votos, se;:dc considerada eleita, ÊrÍl eêso de empate, e assoclede ;tr*is a*tlE*.

§EÇÃC VI . DÜS TÍTUIOS

êr1 53 - n üiretoria Êxeeutiva so poei*rá emitir Tíiuios Patrimoniais meeiianie autorização

do Cai':selhc Deíi'neratiuo. .i';"r.

A*. 54 - C vaior d+ tÍtiii+ será Íixado peio Canselhe Delibei"etivc, que tambérn fixar-á as

íic;'iiiâs pãra € c*mercjaiizaçâa dcs mesiiias"

Ârt. 55 - A posse de um cu mais tít*fos não canfere ao seü possuid*r mais que um vct*

Ãrt. §€ - üs tituics sãc transmissivers pci-atos inter-vivos cu ilür sucessão causa-mortis.



-:IC:STRr IIVIT ]Ar
,fisS$i,§ :{jR:;_:c*\S
§Âi\JTs Âru rli:l .- R§

§ 1" - No caso de transmissão causa*i"í:ci'tis, se o tituio for partiihado entre diversos

^"^^â^^É^a aaraa cieverãc indicar u;Ti íepresentante paíâ G exei'cicio dcs seus respectivosSut gô§Urú§ É§tgi

,4ireitrrt'

§ 2" - No caso de morte do pi'op;'ietái'io cjo tituio, náo havendo hei'deii'os ciii'etos, o reÍêi'idc

títulc p*ssará a integrar c pati'imônio do CGI

§ 3" - No caso de ti'ansmissão rntei"-vii,os. fica o ato suSeito ao paEamento de taxe ,Ce

transferê*cia, salvc *a hipatese de p*rentes consãnguineas até prlmeir* gt'=i.i, qiiancio a

+-^-^*i^^:^ ^^ {^-Â ^^* i^^^^ÃÂ -ia +a\,^.(iiialsliliuSdu 5E rdld \-urIi i§Çilçclu ucl tdÃd.

§ 4" - A transmissão de t!i,;la causa-Êicrtis e isenta de taxa de iransferêi'icia, 'Cesde que

+^ ^^â^^^^,,í^^^pdr d iJcll Yl ltv t-Ul i§di lVull lçU.

A*. 57 - A taxa de transferêneia de que trata o artigc anteri*r será íixada peia Diretci'ia

Executiva. medianie aprovaçâo do Conselho Laelioei'aiivo.

Art. 58 - Os titulcs de ÂssaciaCo Beneméritc Remidc Hereditáric, atuaimente existentes,

^^J^-:^ â-^^^Í^-:l^^ i-'^- "l"aa *^'ri^ +^-'^^J^pcderâo sei' ii"ansieilüos iniei'-vtvús oii causa-mortrs. íi]aRtenco a i'emissao na pi'lÍfieira

transmissãü, sem ônus, tcrnandc-se ê pârtir daí Títuls Patrimani*|.

n r. r-írr ii Êr irJUATI I L'LL,' IV

üÂS RECEITA.S

Art. 59 - Sãc ecnsideradã§ "Reeeitas Patrimcriiãis" ca CG:

^ ÃÁ^^^^lid^i^^ ,J^ 
^^A^^;^J^^'a, - lVlEir§dliucluEs uÉ cl§SrJwlqLiui).

b - Venci*s de Títuics Fatrii':"'ioniai;

^ T^.,^^;^ ís^*^t^*^Á+^^Â^ ^ Ti+,,!n Da+r'+-+nial'Ü - idxd5 ue uulíliJieiiiuíitdçdrJ d MullJ Tdttii1Í(Jlllçll.

d - Taxas de iacaçã* eias eiepe*ciências;

- T^.,^^ l^ +-^^^í^-A^^,â^ i^ Ti+,,i^-+ - I dÃci3 uç ildiiSrçigllulet§ Ljç I ir"LJl(J31

f - Taxas Patrimoniais;

^ 
1..^..^l ^l^ Ã^^^^É^+^.g - É.lugUçi UU EU\,/r t\rí I id(Lr.

h - Receitãs pícvenientes ci* pubiicici*de, patrccinio, iiçenciamentcs ae nsffie e marea:

Parágrafo Unico - São Çonsidei"adas "Oi;ti'ãs Receitas' do CG:

â - Patrüe!nias ou'coí:çêrtiü§ de qualqueí fiatijrêza;

b - Taxas de exsmes ri":ediccs;

c - Taxas de emissâú de cafrei''as sacials;

d - Taxas de avaiiaçâe fisrca Ca acateiria;

e - Taxes de usc de serviçcs;

f - l\,'!ensaiicia'Ces de escoiinhas esportrvas de quaiquei' natureza e de cui"sos em geral;

g - Ressarclmenta da energia eiétrica eccn*matç;

(
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sANro[âúErlo - nsh - Rendimentas de aplicaçÕes financeiras;

i - DoaçÕes,

j - Receita advinda de Projetcs ju*ntc aas orgã*s publieos cu en']presas privadas,

k - Receita advinda de destinaçâo cie lmposto Ce Ren0a de Pessoas Jurlcjicas e Fisicas

CAFiTULÜ Y

Ê.4 câprÂçÃc r= RECUR§C§ E DG§ PR§J=TO§ FEDERâiS, E§TÀDÜâIS 
=

ãêUHICIPÀI§ BE I}ICÊN?IT'ê A§ E§P*RTE E CULTT}ãA

§ÊÇÃcr-DA§AÇ§ES
' "' ^^ ^ :G promaverá aÇÕes cie apoio à eaptação de reeursos, !'êêíÍlbaisáveis e não-AfT" bU - 1J T

reembclsáveis, juntc ãos crgãas de ícn''ier:ta {Governos Federal, Estadual e fi*unieip*i e

E*^.^cao\ r'nita{gg ao incentivo ao espofre e cultui'a. Para tanto serào reaiizaüas a seguintesE l r rpl g5d-J, v{.Jttctu

acôes'

a Drnena, !c ,'{irrar"cne qonn,tontne t.r11 inÍr Iiin Àa trithiiizar nrntatn§q - ,,-oyrCIâf pafceflas i'}6o uruurrur ougrrltlilUi: iiU iiiiuiiu Ue Vii3üiiiáiii iJIUjCiUS

inciitr;,-inn*ie'rr rg!truvtvr rurvr

t^ R;,.,,i^^- Ã^ ^a^*,.^i^j^á^a i^ 6^^+â^Àn Àa F^-^!!rô-^-.-íJ - i-Jivuigdi ijs UiJüiluiiiuduES uE uelptdvdu uu icuLil:>tr5.

c - Apoiai'as iniciatlvas de captaÇãs cje iecui-sos;

J 
^ 

*i^..1^- ^^^;^ ai^^-^^;-^ l,,^+^ 
^^^ 

aqrÃaa -anlaia.q - raiiiijuidt ciIJUiU ilílal,lüviiU rUilLU dus Ulgdub Uvvuilidlllvlltdl:',

e - Avaiiar a csnti-apârtida çjo CG em proietas prapesics a argãos púbiieos elou pt'ivados;

I r.hâ^".ihhai' cs projetos, providenciai^ e encaminhai' docljmentaÇãc. accinoai'ihGi at - EltudlÍitrI

ãprovaÇãü e CI aftdaí--.-'tentc dos prüjetús e contribuir rra eiaboraÇãa da gestãc'le contas;

g - l,4anter cacastro aiuaiizado dos proletos:

h - Pai"ticipãr dâs negüeiaÇÕes d+s prajeto$.

§=ÇÃ§ il - ilAS E§ÇRITUfrAÇÃü, FISCÂLIZAÇÂO, C§fiTÊCLE IHTÊftI,|§,

TRÀâISFÂ*.Ê$CIâ E TüSiTftüLE *ü*IâL
Aít. S1 - üs element*s cünstitut;v+s dã srdeffi Êconêr;:ieâ e finãneeira se;'ão Êscritlirãdos,

^L^^..,^l^ô ^- ..il^^^êi^Àno âa l^^i-icoseÍvauas iis uisposlÇoes oa ;egisiaÇao.

§ 1' - §ei'ãe publicados no sítia eletrônieo do CG de accr-de üüm âs Noi"mas Brasileiras de

,1^^+^k;l;l^-l^ r,iaar a.,nn,{iÀa^ ^^t^ í-nnnalha E^.l^-^i ll-a í\-an*aHiliÁaá+ 4 ^.^^"'É+^UCiliADiilüaüe eííl VigOf, expeüigAS peiü u(JÍiSeiíiü reui9ídi Ue \,urllduliiucluc, é §EUuririç

ejocumentãÇãG:

- n^*^^^+*^^à,^ d^ ,^ô!,i+^.t^^ ^i^ ^!,^.^i^!.^-,A - UeiiiUiiSl.iírçirU UE icsuiLdLr\r§ uu EÀEiuiui\r.

Fr - Rn!=nn.-r r-,=frirnnni=i'M úUiUi tYv Hqrilr r

^ n-^*^^^.-^^Ã^ J^^ ^-i^^^^ ^ ^^t;^^^Âaa r.l.+ rrC - Ueínonsii'AÇAO üAS O'-igen$ e ApiiCAÇOeS üe rCÇUTSOS:

d - Demansiraçâc eÍas mutações cia petrimônio s';,;iai.

(
D

ô

c



R,EG O CIVIL DAS
CAS
.RS

PES JURIDI
S ?e - í'i h:ri*nnn npr*l rip -âr-iâ ÊyÊrcií:iar oisci"iininerá fis
§- - - v_ uuiüí ivv fr*t -,

^^+.i*^^iai^ ^ li^q^a^i'^- aanÀ^ nlaha'aria ^^r -t raa Ànqan+1.+nÃoc *inanaarraô /'l^ ô^^rr{^
Lraiiiiilüíllais e iii'iijiiijeiíij5.5(:iíiLi\r elciuuiciuu uuíii '§ucis u(:iíruirSiidÇírúr) liiJGriu€rtú§ uc dL(riu'J

cc*'! cs pâdiÕes e critériüs estabelecidas pela C*nselha Federai de C*ntabilidaeie,

a ãÕ ÂlÁ* À^a *^^^ninmnn -i^ {i^^^li?^^^^ ô 
^^^leAln 

inln.nnr rio*'^,Àaa h^r+^ ^ô+-tt,+^§ i- -Âiem CüS meCAíiisiiiUS ije íiSUelllaçAU e L;UíitÍUie itttUiíiub UUIitiiuu§ iisbtE E§táiuiu, ci

Ass,:ciaçãs, \.íisâiieio a controie saciai, ciai"á publicidade através de seu pcitai de intei'net aos

À^J^^ -^5^.^*i^^ rrrgan+aaÃn 
^ 

Í^^trroan nlrhiiô^^ A, '^Éi'rF^ iii^ on'^ra r^h4r^^.1^^üAüOS {gieíeíiies A müViiiieltiallAü e íeL;Uísuli ijUUliUU\i tiuc [iUíuUi,Luid illE'rçid'll tcpdtsi,du{'rô,

ass;íii rcm* do mesm* mod*, pubiicará em §Êus püítã;s de internet,

- /aÁ^;^ -l^ f -+^+,.+^ e^^i^! ^+,,^ii-^.{^'d ' 'vuPisl u\J l-51úlLJtlJ TJLJL,ídt gluqiláq'ü\j.

b - Reiaçãç atueiizada das dii'igentes da Associação, e Copia i;:tegi'a! dos cor:vêi-iios, e

^,..,^Ã _^^ti_^,.1^^ f)^.l^_ E.,^^,.+:.,^ I-^i.^f4!{-iUtíijS AVeíiÇdU íeiiii4iiUdb UUlti U rULlçt Li(§Uutivu rUuElell.

§ 4" - Para fÊns deste Estatuta ccns;derâm-se instrument':s de cenirüie saciai e ,je
.-^--^^^-:.^^i^ ^^ À^^+:Â d^ 4^',;É^-tarÃr -J^ -^.^! -l^ *"r-^ali-anÃ^ 'rlaça^ Ãà ^t^i.rdnsy6rEirtrrd nd EêStaO Câ mOVimentAÇAO'3e ieCUi^SOS e Ce ÍiSCAiiUâçAO iniei'nA Aq'JeieS qUe

permltafti c aÇcmpafihamentc, pelc público em gerai, da gestãc da Asscciação, inclusive a

^-^^*^^I;.-.^ .^;^utvdí,iel rtdl ld, ldl§ uuii lu.

a - [i*ecanismcs de fiscailaação e ecfttroie i*ter*as deíini.Ccs fieste estatuto, a Ass*eiaçãc.

vtsando ô conti'ole sociai. dai"á publicidade atravÊs de sÊu poiial dÊ iiltei'net aos ijados

re,#erentes & ii-iüviment*çãa e recurses publicos que porventíJrâ lhe sejarii repassãdÕs, ãssii^í'l

cüi'íro d+ mesma modo, pübiicará ei'* seus pGítais de intei'net,

b - As aÇÕÊs relacionadãs ao reeebimeftt* e ejestinação eie reeurscs públieas, ecffl a

i^riaanàn ,{+n ragpgctivcs instrumentos de foi'nralizaçâo dos acorCos. seu respectivo valoi'.{iiuiLcl\.du u(J} tEi

píâzc de viçôncia. ncme da pessca físiea ou jui'idica, cüRtíãtaciâ, eritre +utros;

c - A eiaboração üe i"eiatofios de gestão e de execuÇão oi'Çâmentai"ia, atualizaüos

pericdicâme*tã;

d - A puaiicação anual de seus balanços f;nanceiros-

-§ Éc à-!4 utiiizaÇãa .ie recursas pubiicos 'que Borrentui'a ihe sejam repãssedos, a.\

*sscaaç+a cbser,;ará os prii'rcípios seíais d* Adminisiiaçãc Public*, especiâlilieilte ,Gs

prineípios da iegalidade, impessçaiidade, morâlidâde, pubiieidaeje. eeonsfiiieidade e *ficiência;

§ €" - A Associaçã* pi'imará peia tiansparêr:üia de sêus dados eesriÕfiiicos e financetros,

assim çomo de seus contíatos, patracinadorss, iireitos de imagem e de pi'ap.iedade

inieiectuai, e qijâisqu€i cutrüs âspectos 'de gestãc dever:do, êspecialíneilte:

a-hl}antereSCritLjrâÇãacCIrírpletadesua3reCeitasede*pesaserilIivr*3íeveStidaSdâS
-l- .

fcrmalidades fiue âsseçiii"em s i"espcctivâ exêtidãc, i'
b - C+r:seryaí em boa crdem pela prâzo de clnc+ aí"1üs, c+ntada da deta da emissão, cs

dccui^nenios que coínprüveín a cíigeix de suas íeceitas e â efet:v*Ção de §uas despesas, bem

assi6 ã realizaçãe de {iuaisquer eutrss atos sli ÊperâÇõÊs que ve*ham a madifiear sua

situaçãa patrlmai-iiai ;



+.rs*§rnii ürvrr üAS
rrsçdns :r.laÍ;icA§

c - Âpresentar anuatmente, Deciaraçãa de infari"naçÕes de p*==oãÉ\nffiÇidtU:sEHJ - lR§

ceníoi'midade com o disposta em ato da Seci'etaria da Receita Federaldo Bi'asil.

§ 7" - C CG aplicará integraimente os seus resultadas finaneeircs * manute*çã* e ao

desenvelvimenta das seus objetivos scciais, ainda que âpiesente supei'ávit em suas contas no

respectiva período.

CAPITULO Vi

*AS GisPO§lÇÕ=S GERAIS

A*. ÊÊ - As eeres oíiciais do CG, tanto pâra o distintivo, c.om* pai-a o estar"idarte e o

paviihão sccial, sãç azule cíeine.

Aít. 63 - Nei:hum associada eieitc e empassad+ cil nan:earia p*derá reeeber

reífiuneraçâo dos cofi'es sociais, ccm exceçâo daqueies que. aiem da sua funçâc. exccutãreiii

traaalhes bui"acrátiecs cu técniecs, devidamente cc;:tratadas.

Art. 64 - Os mo,reis, utensíiios e abjetcs pertencentes ao CG nâa paderão ser etadas pci-

empi"éstimo ou aiugue!.

Art. §5 - Se julgadc eonveniente, a Diretaria Exeeutirra peder"á loeai' os salÕes ou

Cepeí:denciac do CG pai'a i'euniÕes ou festas esti'annas ao CG, mediante pagamento de taxa

espeeial, desde que *ãa tenhar'n earáiei'pclÍtieo *u religiosa, ficandc, pÕre!*, i"esgu=rd=do os

dii"€itos,Cas Asscciacios.

Parágrafo Unico - E vecjada a iocaçãc das ciepenciências eio CG para evento§ com íins

irie:"ativas e parã quermesses, riías, bingos ou outro quaiquer evento cie earáter íinanceiro,

mesffiü que beneíicente

Ãrt. §6 - E vecjacia á presenÇa de animais cie qualquer"espêcie nas depenciências ijo CG.

AÉ. 6? - Prapcsta de alteraçã* da Bresente Estatuto pcderá ser âpi-esentada peia

Diretoi-ia Executrva elou por um minimo de i0C {cem) Asscciados türn dri"eitc a vçt'c. cçm

aorcvação do Conselhç Deiiberativo. ç

Art. S8 - Cs easos cmisscs no presente Estatuto serã* rescivid*s peia Censeiho

Delibei'ativc ou peÉa §ii'etaria Executiv*, eí* caráter emergenctei. deve::i+ e= eventuais

decisÕes da Dir*etaria fxecutivã seíem referendadas peio Conseihc Eeliberativc.

c"
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Art. ê* - A. disscluçãa au fusãc da Âssaeiação sa oeei"i'erá pcr deliberaçãe ela Âssembleia

Êarar r'rnd.+ *.tivos si-ipêriÕíes impedirem que ele pígÊrichã as finalidades apcntades nesteLJ§tdr. LiLiút l{JU r ttU

Estatuta. Â prcposta eie diss+l*çãa scrá nee*ssariamente aprcvada Feia .Assembieia Gei'al.

Resoivicia à dissciução, seu patrimonio liquido. deduzidas as divÍcias e compromissos e

respeita.Jos os ecntrat.=s ê +brigaçÕes assumidâs, i"eve*erá ã u:.nê ou mais entieiades

íii^^+-Á^,^^^ r^ t át,^;^i^l^ ;^,J:^^â^^ ^ ^r^ í\ ^^^^,t^ ^_-iibgrativ,c.iiiAíiIiO[JiUAS UU lViUi iiUiHlU, ii tUiUcIudS PEtL, reLrl t§Ell lL, L,t

§ t' - C*berá ao Conselh+ Fiseal assistido Bcr i;íila Ccmissãc de ;:rem'*rcs dc Ca*selho

Deiiberativo para esse fim OesignaOa pelo seu Presidente, pi'oceder ao halanço finai de

linr r!;4enãn'rrqurvuYuv!

§ ôÕ t\-'ã^ ^xistincio no Ítlunicipio, no fstado, no Distrrto Í-ederai ou nü Teri'itoi'io, em que§É -rYd\Jv.

a ãsscriãçãa tiver sede, i;Tstituiçãa nes cc*diÇÕes indicadas neste aúiga. o que remanaseelJa

seu pati'imÕnio se devoivei'á à Fazenda do Estado, do Distrito Fecierai cu da Uniãc.

âít. ?0 - A dissciuçãa dc CG ei; a ve*da pareia! cu t+t=! dc petri;::as:ie im+=iiiária so

ocoi"i.ei'á poi'voto favoravei de no mlnimo 2i3 (dois terÇos) dos associados coni direito â voto,

em Assembieia Geral ãxtraordinái"ia especificamente ccnvaeada para tai fim.

§ 1o - Apos ser cjissolvida a associaçãc. será a p*ti"imôr":i* liq*ido distrrnuido "pro ,"ate"

entre as quinhões dcs esscciadcs dos títulcs *ati'imaniais e remidcs quite= ccm a tescui'eria do

CG, coi'respondentes à i"estiti;ição atualizada do vaioi' da ultima mensalida'Ce patrimoniai

..:-+--í^.
v,:rv, ,rer

R âô r+o'r houver saido remanescente iiquido, apos disti'ihuição p;'evista no Pai'agi"afo§ é- - \Jd§r,

Frimeirr- deste Âi-iiço, c mesmo s*rá destinaciç a uma instituiçãc congêne;-e de tins idênticcs cu

semeihanies ac CG nos termos ai't. 6i § in e 2n do Codigc Civil Brasiieir'c.

Art. 7t - O presente Estatutc, era adaptedc às ceneiiçÕcs este'neleeidas peie Lei n"

10.406 de i0 de ianeiro de 2002. Lei 9.6i5 de 19SB e Ler i2.868 de ZCi3. entiai'a em vigor

depcls de i'egistr=do c pubiica<ie r:a forma de Lei. revagados tcdos cs ar.-teriares e disposições

^* ^^*.-Á-:^uil r uuilltaHU.

Àiter*dc *m Assen"rbiéia Geral Exira*rdi*ária, reaiizad= em 15 ei* Cutubre de 2*2i.

cLuBE GAucHQ '
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